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INDICAÇÃO N.º 208/2025
Considerando que há poucos servidores em atendimento na farmácia e um fluxo intenso de demandas da população na busca por medicamentos gratuitos fornecidos pelo Poder Público municipal diariamente.
Considerando que as férias regulares desses servidores são direito garantido em lei e que quando um funcionário está em férias, os demais acabam por ficar sobrecarregados nas demandas diárias no setor farmacêutico, devido à procura da população por medicamentos gratuitos fornecidos pelo poder público do município, o que pode comprometer o bom atendimento à população;

Diante do Exposto, Indico ao senhor Prefeito, Dr. Juliano Vigilado Guiro para que faça a contratação de, pelos menos, mais um servidor (farmacêutico ou auxiliar de farmácia) para que haja atendimento rápido e com qualidade, sem sobrecarregar os demais servidores desse importante setor da saúde do município, que é essencial para toda população, principalmente aos munícipes de baixa renda. 
A indicação é feita atendendo pedido dos moradores e usuários desse importante serviço prestado à população.
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 31 de outubro de 2025.
Luis Carlos de Oliveira
Vereador
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